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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 402

Dispõe sobre autorização para celebrar convênio com o Governo do Estado, através da Secretaria da Saúde, objetivando a reforma/ampliação do Centro de Saúde, no Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM  APROVA E EU, LÁZARO DE GOES VIEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1 -
Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio com a Secretaria da Saúde do Governo do Estado de São Paulo, visando a reforma/ampliação do Centro de Saúde neste Município.

Art. 2 -
Fica o Poder Executivo, outrossim, autorizado a tomar todas as providências necessárias à execução do Convênio.

Art. 3 -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento da Secretaria convenente, sendo que o Município suplementará se necessário, com recurso próprios, a insuficiência da dotação.

Art. 4 -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições  em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 1 de julho de1981 – XVII DA EMANCIPAÇÃO.

_____________________________________

LÁZARO DE GOES VIEIRA

Prefeito Municipal


Publicada na Diretoria Administrativa Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

_____________________________________

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativo

Interno

MINUTA DE CONVÊNIO

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DE S. PAULO, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ...........................
E COMO INTERVENIENTE O CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURISTÍCO DO ESTADO DE SÃO PAULO.


Aos dias do mês 

mil e novecentos e

, nesta Capital do Estado de São Paulo, na sede da Secretaria de Estado da Cultura, à Rua Libero Badaró n.º 39, as partes convenentes, de um lado o Governo do Estado de são Paulo, através de sua Secretaria de estado da Cultura, neste ato representado, por seu titular, deputado federal Antônio Henrique da Cunha Bueno, devidamente autorizado pelo Senhor Governador do Estado, conforme desfecho às fls. do processo


, daqui por diante denominado simplesmente “SECRETARIA” e, de outro lado, a Prefeitura Municipal de


, representada pelo Prefeito Municipal, Senhor

 ,devidamente autorizado pela Lei Municipal n.

 de


doravante denominada simplesmente “PREFEITURA”, e como interveniente o Conselho de defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico Artístico e Turístico do estado de São Paulo – CONDEPHAAT, representado pelo Presidente do Colegiado, Snr.


e pelo Diretor da Secretaria Executiva, Snr.




, têm justo e convencionado entre si o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA – A PREFEITURA se compromete a fornecer a mão de obra necessária para a execução e conclusão dos serviços de
    
com inteira obediência aos projetos elaborados pelo CONDEPHAAT e outros que sejam necessários, provendo-as convenientemente de acordo com as normas técnicas em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA – A SECRETARIA, nos termos do que dispõe a Lei n.º 10.294, de 3 de dezembro de 1.968, contribuirá com a importância de Cr$



(


) sendo Cr$


(






) no exercício de 19
, para fins de compra de material de construção pela PREFEITURA,  ficando o compromisso de em outros exercícios financeiros, suplementar essa quantia até o final das obras.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos referidos serviços e obras de


 ,o CONDEPHAAT, através de seu Serviço Técnico, exercerá a fiscalização permanente quanto à qualidade dos serviços e quanto ao gasto dos materiais, propondo, se necessário, a contratação de terceiros, inclusive de pareceres e de assessoria técnica sobre o assunto.

CLÁUSULA QUARTA – Os recursos previstos na CLÁUSULA SEGUNDA serão depositados de uma só vez, em conta vinculada a ser aberta no BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. – Agência Local – à disposição da PREFEITURA, ficando os pagamentos efetuados à conta dessa importância, sujeitos ao exame prévio do arquiteto ou engenheiro fiscal designado pela SECRETARIA.

CLÁUSULA QUINTA – A PREFEITURA se obriga a obedecer a legislação vigente, em especial a referente a licitações, devendo prestar contas da aplicação dos recursos ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado, nos termos das normas vigentes daquele órgão fiscalizador.

CLÁUSULA SEXTA – As despesas decorrentes do presente Convênio complemento
do orçamento vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – O presente Convênio entrará em vigor na data de sua publicação, em resumo, no Diário Oficial do Estado, sendo posteriormente submetido à apreciação do Egrégio Tribunal de Contas pelo Estado, para os devidos fins de direito.

CLÁUSULA OITAVA – Para todas as questões oriundas deste convênio, será competente o foro desta Capital, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que seja.


E assim, por estarem justos e convencionados, assinam o presente em 7 (sete) vias, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.




_____________________________________________

SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA

____________________________________________

PREFEITO MUNICIPAL

____________________________________________

PRESIDENTE DO COLEGIADO

____________________________________________

DIRETOR DA SECRETARIA EXECUTIVA

TESTEMUNHAS

___________________________________________

___________________________________________

CONVÊNIO

Termo de convênio que entre si fazem o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado da Saúde, e a Prefeitura Municipal de 


, para reforma/ampliação do prédio do Centro de Saúde do Município de


    .


Aos 
dias do mês de

do ano de 1980, na sede da Secretaria de Estado da Saúde, compareceram como partes convenentes, de um lado o Governo do estado de São Paulo, através da Secretaria de estado da Saúde, doravante denominada “Secretaria”, representada pelo seu titular Dr. ADIB DOMINGOS JANETE, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, conforme despacho proferido às fls

do Processo SS n.º


, e de outro lado a Prefeitura Municipal de



, a seguir denominada “PREFEITURA”, representada pelo seu Prefeito, Senhor



, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº

, de



, na presença das testemunhas ao final nomeadas e assinadas, foi assinado o presente termo a ser regulado pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto – O presente convênio tem por objeto a reforma/ampliação do prédio de propriedade do Estado, onde se encontra instalado o Centro de Saúde, situado à rua



n.º
na cidade



.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dos compromissos da Prefeitura se compromete a:

1) elaborar o cronograma físico-financeiro e executar todos os serviços constantes do orçamento aprovado pela DRS-

, sob o regime de administração direta, ou promover a respectiva licitação, obedecida a legislação aplicável à efetivação de despesas públicas.

2) utilizar, exclusivamente, na execução do empreendimento os recursos recebidos, completando-os, se necessário das despesas efetuadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – Dos compromissos da Secretaria – Caberá à Secretaria:

1) Transferir à prefeitura os recursos necessários para execução do convênio, em duas parcelas iguais no valor de Cr$


, entregue a primeira imediatamente após a assinatura do convênio e a segunda após a prestação de contas dos recursos iniciais recebidos.

2) fiscalizar, por intermédio da DRS-

a execução dos serviços, bem como orientá-los, se necessário, a seu inteiro critério.

3) manifestar-se, por intermédio da DRS-

sobre os comprovantes das despesas efetuadas no prazo de 30 dias, a partir de seu recebimento, providenciando, em duas etapas:

3.1 vistoria dos serviços executados à conta da 1a. parcela entregue;

3.1.1 devolver a 1a. via dos comprovantes à Prefeitura, para que esta preste contas co Tribunal de Contas;

3.1.2 expedir e remeter o respectivo atestado de pagamento à assessoria Técnica de Obras, no Gabinete do Secretário;

3.2 verificar, ao final, o serviço executado, e, se concluir favoravelmente, efetuar o recebimento definitivo.

CLÁUSULA QUARTA – Do valor, verba e depósito – Confere-se a este convênio o valor total de Cr$


(



) que onerarão o elemento 4.1.1.0 – Obras e instalações, Categoria Funcional Programática 13.75.020.20001, Unidade de Despesa 09.01.01.


Os recursos serão depositados no banco do estado de São Paulo S/A ou Caixa Econômica Estadual, em conta vinculada.

CLÁUSULA QUINTA – Da rescisão – Serão considerados motivos de rescisão do presente convênio, entre outros, os seguintes:

a) paralisação dos serviços por período superior a 3. (trinta) dias;

b) não conclusão dos serviços no prazo determinado.

Parágrafo único – Rescindido o Convênio, a PREFEITURA recolherá ao Tesouro do Estado, a importância correspondente à parte não executada, de acordo com o cronograma-físico-financeiro, após o levantamento dos serviços executados em conjunto com Divisão Regional de Saúde.

CLÁUSULA SEXTA – Das Disposições Finais

1) Fica fazendo parte deste convênio o cronograma físico-financeiro elaborado pela Prefeitura.

2) Aplica-se, no que couber, o disposto nos Decretos-leis federais de n.º 200, de 25/02/69 e 201, de 27/02/67 e Lei Estadual n.º 89, de 27/12/72.

3) Fica eleito o foro da Capital, com renúncia a qualquer outro, para dirimir questões oriundas deste acordo e que não possam ser resolvidas por comum acordo.

Nada mais. Lido e achados conforme, firmam os representantes das partes este termo, na presença das testemunhas abaixo.

________________________________________

ADIB DOMINGOS JATENE

________________________________________

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

1) __________________________________

2)   __________________________________
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